
Atenciosamente, 

/ 

DRO MAFFE 
Prefeito Mun c a 

Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFÍCIO N° 282/2022 

ASSUNTO: Requerimento n° 64/2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

em 9 de maio de 2022 

CiENTE. 
Encaminhar cópia ao(a) autor(es) 
e remeter ao setor competente para 
as devidas tramitações online. 

Birigui, ‘o /  0 5 1   .22-- 

 

   

Presid nte 

Acusamos o recebimento do Oficio n° 270/2022, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 161/2022, de autoria do 

Vereador Reginaldo Fernando Pereira. Referida propositura requisita informações sobre 

a existência de psiquiatra no CEMADI e o fluxo de atendimento de crianças e 

adolescentes vítimas de transtornos mentais e drogadição no município de Birigui, 

segundo quesitos nela consubstanciados. 

Em resposta, anexamos cópia da informação fornecida pela 

Secretaria Municipal de Saúde através do Ofício n° 102/2022. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 
os protestos de estima e distinto apreço. 

A Sua Excelência, o Senhor 
CESAR PANTAROTTO JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  

Câmara Municipal de Birig 
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Birigui, 28 de Abril de 2022. 

Ofício n°102/2022— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ref.: Resposta ao Requerimento n°161/2022 

Ao Ilustríssimo Senhor 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao Requerimento n°161/22 da Câmara Municipal de Birigui, em que 
solicita informações sobre o CEMADI e o fluxo de atendimento de crianças e adolescentes vítimas 
de transtornos mentais e drogadição no município de Birigui, segue: 

1.0 CEMADI não possui médico psiquiatra em sua composição. A equipe é composta por: 

CEMADI — Centro de 
Priscila Pinto P. Batista Fonoaudióloga 
Patrícia Castilho P. Souza Fonoaudióloga 
Vanessa Cristina Pissolito Fonoaudióloga 
Alessandra Valera Ruiz Dias Psicóloga 
Jessica Priscila Simões Torres Psicóloga 
Caroline Albertin dos Reis Psicóloga 
Ana Claudia Araujo Sanches Psicóloga 
Graciela Bansi Fontaniello Psicóloga 
André Reichemback Psicólogo 
Vanessa Torres Kumazawa Kato Monitor Lúdico 
Lidia Midori F. B.Rodrigues Terapeuta Ocupacional 

2. As crianças e adolescentes com transtornos mentais e uso de múltiplas drogas tem como porta de 
entrada a Unidade Básica de Saúde, que após a primeira avaliação médica é encaminhada para 
acompanhamento com especialista ou permanece sob os cuidados do médico de referência da 
Estratégia Saúde da Família. 

3 e 4. Não há médico psiquiatra infantil contratado pelo município. Toda demanda de atendimento 
psiquiátrico infantil é direcionado para o Consórcio Intermunicipal de Saúde (CIMSA). 
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5. Os médicos das UBS's possuem capacidade técnica para realizar atendimentos a todas as faixas 

etárias, de forma a compreender os aspectos bio-psico-sociais do indivíduo. Em Birigui os médicos 

das UBS's conduzem todos os casos em que julgam pertinentes serem mantidos na Atenção básica, 

e a partir do momento em que se avalia a necessidade de cuidados de maior complexidade, o 

paciente é encaminhado para o especialista. No caso de crianças e adolescentes, estes podem ser 

acompanhados pelo CEMADI quando necessitam de Fonoaudiologia, Psicologia e Terapia 

Ocupacional. 

6. A conduta em manter o paciente sob os cuidados da atenção básica ou encaminhar para o 

especialista é do médico e vai depender do grau de comprometimento da doença, bem como a 

necessidade de intervenção medicamentosa e manejo clínico diferenciado. 

7. A prefeitura possui um Chamamento Público de 2019 vigente, com vagas para Psiquiatras, 

porém, não houve procura por profissionais voltados para a Psiquiatria infantil. Atualmente os casos 

são direcionados para atendimento através do CIMSA. Em 27/04/2022 realizamos a primeira 

Oficina para definição do Fluxo de Atendimento de Saúde Mental Infantil, que envolveu diversos 

órgãos municipais, para construção da rede de atendimento que hoje não é efetiva. 

Sem mais para o momento, reitero os protestos de estima e consideração. 

CASSIA RITA SANTANA CELESTINO 
Secretária Municipal de Saúde 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 


